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  ANEXO
NORMAS SOBRE DECLARAÇÃO

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL DE 1998

Art.  37.  A administração pública direta  e indireta de qualquer dos Poderes da União,  dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência  e,  também,  ao  seguinte:
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).

(...)

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da
administração direta,  autárquica  e  fundacional,  dos  membros  de  qualquer  dos  Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e
dos  demais  agentes  políticos  e  os  proventos,  pensões  ou  outra  espécie  remuneratória,
percebidos cumulativamente ou não,  incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra
natureza,  não poderão exceder o  subsídio mensal,  em espécie,  dos Ministros  do Supremo
Tribunal Federal,  aplicando-se como limite,  nos Municípios, o subsídio do Prefeito,  e nos
Estados  e  no  Distrito  Federal,  o  subsídio  mensal  do  Governador  no  âmbito  do  Poder
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e
cinco  centésimos  por  cento  do  subsídio  mensal,  em  espécie,  dos  Ministros  do  Supremo
Tribunal  Federal,  no  âmbito  do  Poder  Judiciário,  aplicável  este  limite  aos  membros  do
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;    

XVI  -  é  vedada  a  acumulação  remunerada  de  cargos  públicos,  exceto,  quando  houver
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;    

c)  a  de  dois  cargos  ou  empregos  privativos  de  profissionais  de  saúde,  com  profissões
regulamentadas;         

(...)

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência
de  caráter  contributivo e  solidário,  mediante  contribuição do  respectivo  ente  público,  dos
servidores  ativos  e  inativos  e  dos  pensionistas,  observados  critérios  que  preservem  o
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.  
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(...)

§  6º  Ressalvadas  as  aposentadorias  decorrentes  dos  cargos  acumuláveis  na  forma  desta
Constituição,  é  vedada  a  percepção de  mais  de  uma aposentadoria  à  conta  do regime de
previdência previsto neste artigo.    

(...)

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade,
inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de
outras  atividades  sujeitas  a  contribuição  para  o  regime  geral  de  previdência  social,  e  ao
montante  resultante  da  adição  de  proventos  de  inatividade  com  remuneração  de  cargo
acumulável  na  forma  desta  Constituição,  cargo  em  comissão  declarado  em  lei  de  livre
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.  

Art.  42 Os membros  das Polícias  Militares  e  Corpos  de Bombeiros  Militares,  instituições
organizadas  com  base  na  hierarquia  e  disciplina,  são  militares  dos  Estados,  do  Distrito
Federal e dos Territórios.    

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que
vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e
3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo
as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores.   

(...) 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica,
são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na
disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da
Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da
ordem.

(...)

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das
que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições:    

(...)

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente,
ressalvada  a  hipótese  prevista  no  art.  37,  inciso  XVI,  alínea  "c",  será  transferido  para  a
reserva, nos termos da lei;  

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou função
pública  civil  temporária,  não  eletiva,  ainda  que  da  administração  indireta,  ressalvada  a
hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e
somente  poderá,  enquanto  permanecer  nessa  situação,  ser  promovido  por  antiguidade,
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contando-se-lhe  o  tempo  de  serviço  apenas  para  aquela  promoção  e  transferência  para  a
reserva,  sendo  depois  de  dois  anos  de  afastamento,  contínuos  ou  não,  transferido  para  a
reserva, nos termos da lei;  

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

Art. 20 - A. É vedada no âmbito da administração pública direta e indireta do Município de

Goiânia a nomeação de servidor para cargos de natureza efetiva, comissionada ou função de

confiança, quando:

I – tenham sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, desde a data da condenação até o transcurso de 8 (oito) anos após o cumprimento
da pena, pelos seguintes crimes:

a)  contra  a  econômica  popular,  a  fé  pública,  a  administração pública,  a  administração da
justiça e o patrimônio público;

b)  contra  o  patrimônio privado,  o  sistema financeiro  e  os  previstos  na  Lei  que  regula  as
falências;

c) contra o meio ambiente e a saúde pública;

d) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;

e) de abuso de autoridade;

f) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;

g) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura e hediondos;

h) dolosos contra a vida;

i) praticados contra a organização criminosa, quadrilha ou bando;

j) de redução à condição análoga à de escravo. 

II– tenham sido condenados por ato de improbidade administrativa tipificados na Lei Federal
n° 8.429/1992 por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
desde a condenação, até o transcurso de 8 (oito) anos após o cumprimento das sanções;

III  –  tenham  sido  condenados  em  decisão  transitada  em julgado  ou  proferida  por  órgão
judicial colegiado da Justiça Eleitoral,  por corrupção eleitoral,  captação ilícita de sufrágio,
por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos
agentes públicos que impliquem em cassação do registro ou do diploma, desde a decisão até o
transcurso do prazo de 8 (oito) anos;

IV – tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por
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irregularidade  insanável  que  configure  ato  doloso  de  improbidade  administrativa,  e  por
decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo
Poder Judiciário, desde a decisão até o transcurso de 8 (oito) anos;

V – tenham sido demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou
judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso
ou anulado pelo Poder Judiciário.  

Parágrafo  único.  A  vedação  prevista  no  caput  se  estende  aos  Secretários  Municipais,
Conselheiros Tutelares, Membros de Conselhos Municiais, Presidentes e Diretores de órgãos
da administração direta e indireta ou que tenham a participação acionária do Poder Público
Municipal.      

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

(Lei Complementar nº 11, de maio de 1992)

(...)

Art.  143.  Ressalvados  os  casos  previstos  na  Constituição  da  República,  é  vedada  a
acumulação remunerada de cargos públicos.

§  1°  A  proibição  de  acumular  estende-se  a  cargos,  empregos  e  funções  em  autarquias,
fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, dos Estados,
dos Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios.

§  2°  A  acumulação  de  cargos,  ainda  que  lícita,  fica  condicionada  à  comprovação  da
compatibilidade de horários.

§ 3° O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão e nem ser remunerado
pela participação em mais de um órgão de deliberação coletiva.

Art. 144. O servidor vinculado ao regime desta lei, que acumular licitamente dois cargos de
carreira, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de ambos os
cargos efetivos.

DAS PENALIDADES

Art. 151. São penas disciplinares:

(...)

Art. 156. A demissão será aplicada nos seguintes casos:

(...) VII - acumulação ilegal de cargos ou empregos.

SÚMULA VINCULANTE Nº 13
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF)

SÚMULA VINCULANTE Nº 13:  A nomeação de    cônjuge,  companheiro ou  parente   em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou
de  servidor  da  mesma  pessoa  jurídica  ,  investido  em  cargo  de  direção,  chefia  ou
assessoramento, para exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou,       ainda, de função  
gratificada   da Administração Pública direta ou indireta, em qualquer dos Poderes da União,
dos  Estados,  do  Distrito  federal  e  dos  Municípios,  compreendido  o  ajuste  mediante
designações recíprocas, viola a Constituição Federal  .

CÓDIGO PENAL BRASILEIRO

(DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940)

(...)

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a
três anos, e multa, se o documento é particular.

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do
cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena
de sexta parte.
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